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CATIGUA - E. S. PAULO O 

LEI n2-961, DE ll DE DEZEMBRO DE 1980 
, 

Reajusta os vencimentos e salarios do -

Pessoal da Pref ei tu.rai Municipal de Ge.ti -
, , A _ _tt 
~ e da outras providencia.e•-

SEBASTIÃO ALVES DE AI.iMEIDA:, Prefeito Municipal. 

de mi.ti~, Comarca de catanduva, Estado de São Paulo, usando de -

suas atriblti.çÕes legais, e nos termos do artigo 30 do Decreto Lei

C-Ompleme:nta.r n2-09, de 31 de dezembro de 1969, que dispÕe sobre aa. . 
liei Orgâ.rutcai. dos Munic!pios~ SANCION.Al e PRO.MtJm~ m seguinte Lei 

aprovada pela c.âmara. Municipal ~ em sua 5-essão de 10 de dezembro de 

igao, conforme &utQgra:f'o n2-27/8o. 

ARTIGO 12- Os a tuds valores da. escalai de ret'.! 

rência de vencimentos dos cargos do Quadro Administrativo da Pre-

feiturai. Municipal; ficam reajustados em 10~ (C!EM POR CENTO.), às.-
partir de 01 de Janeiro de 1981.-

ARTIGO 22- O reajuste previsto no artigo ante

rior é extensivo, nas mesmas bases e condições, aos salárioS3 do 

pessoa1 regido pela Consolidação das D.eis do TrabaJ.ho:i.-

ARTIGQ' )Q- Nos cáJ.culos decorrentes da:. aplica... 

ção desta úei serão desprezadas as f'rações de eruzeiro~,. -

ARTIGO' 42- ~ despesas decorJ:rentes da g;plica.-

ção desta Lei serão atendidas W. conta das dotações constantes (o -

Orçamento .-
, 

ARTIGO: 52- Esta Lei entrara em Vigor na datai. -

de suai. publicação , revogadas as disposições em contzir.í.o. 

zembro de 198<>. 

, 
Prefeitura r -~. :'_cipal de <:ratigua., em li de de---

S'ebaetíão~e Almeí~ 
Prefeít~ Municipal 
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Registrado no livro competente e pu.blica.do por 

afixação no locai de 

secretario Gerall. 
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